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Data da 
Apresentação: 

10/02/2009 

 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de recomposição de áreas de 
preservação permanente desprovida total ou parcialmente de 
vegetação nativa nas propriedades ou posses rurais e dá outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido parcialmente o REQ 5697/09 conforme despacho do 
seguinte teor: "Defiro parcialmente o pedido. Com efeito, 
apensem-se, nos termos do art. 142 do RICD, ao Projeto de Lei 
n. 1.876/99 os Projetos de Lei n. 4.091/08 e n. 4.619/09. Por seu 
turno, indefiro o pedido de apensação ao Projeto de Lei n. 
1.876/99 dos Projetos de Lei n. 2.795/03,  n. 5.398/05 e n. 
986/07, em razão de a matéria destes haver recebido parecer de 
mérito da CMADS e da CAINDR em tramitação conclusiva, 
consoante o que dispõe o Parágrafo único, in fine, do art. 142 do 
RICD. Publique-se. Oficie-se". 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 30/10/2009 
 

 


